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DECRETO N* 

ESTADO DE SÃO PAULO 

088 ' DE 01 DE DEZEMBRO DE 1.994 . 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICtPIO DE RS 
PtRITO SANTO DO TURVO R DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

. . DR. StRGIO VILELA PINTO, Prefei t o Municipal 
de Esp1r~to . s~nto do ~urvo, Estado de São Pau lo, no uso de 
~ua~ atr1bu1çoes lega1s e, especialmente, com fundamento no 
1nc:s~ VI do art1go 75 da Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Mun1c1pal nQ 061/94, 

D E C R R T A: 

ARTIGO 1* - Ficam nomeados como membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ESPíRITO SANTO 
DO TURVO, nos termos da Lei Municipal n* 061, de 30 de 
novembro de 1.994, para os fins previstos na Lei Federal nQ 
8.913, de 12 de julho de 1.994, SOB A PRESID!NCI A DA PRI
MEIRA, as seguintes pessoas: 

I - CLÁUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA - re
pr e s entante titular da Secretaria Municipal da Educação da 
Prefeitura Municipal; SUPLENTE PATRíCIA ENID CATALANO; 

!I - ANDRtA SANCHES CARLOMAGNO - represen
tante titular dos Professores das escolas públicas Mun1ci
pa1s ; SUPLENTE SONIA ASSUNÇÃO PACHECO PEREIRA; 

III - ÁUREA MARIA MONTEIRO FRANCISCON - re
presentante titular dos pais de alunos; SUPLENTE DILZA MA
RIA RODRIGUES DE ANDRADE; 

IV - ANGELO HUMBERTO DE OLIVRIRA - represen
tante titular dos alunos; SUPLENTE MARCELO DE SOUZA; 

V - EDUARDO BERNARDINO - representante ti 
tular da associaçã o/sindicato dos produtores rura1s; su
PLENTE MILSON ANDRADE; 

VI - BENEDITO PEREIRA DE MELO - representan
te titular da associação/sindicato dos trabalhadores ru
ra1s; SUPLENTE LUIZ CARLOS CAMPOS; 

ARTIGO 2* - Ao Conselho Municipal de 
mentação Escolar de Espirito Santo do Turvo, nos termos 
artigo 2Q da Lei Mun . 061/94, compete entre outras: 

Ali 
do 

I - fiscalizar e controlar a aplicação dos 
Recursos destinados à alimentação/merenda escolar; 

II _ estabelecer dire trizes para a politica 
de merenda escolar no municipio; . 

III - promover o interesse dos vár1o 
tos da comunidade, vinculados à produção, come r a 
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armazenamento, industrializ _ 
para a alimentação escolar, ~I=~n~otransporte de produtos 
tos e menor preço; a qualidade dos produ-

IV - elaborar an 1 t 
cipal de Alimentação Escolar' ua men e,.o Programa Muni-
p ré escolar e de ensl.·no fu d em estabelecl.mento de Educação n amental· 

. . 1 . V - mante~ intercâmbio com os conselhos 
~l.ml. ares, Vl.sando o encaml.nhamento de reivindica ões de 
l.~teresse .comum, bem como com órgãos públicos e ;ivados 
Vl.sando orl.entação técnica e colaboraça- f· · P ' o 1nance1ra; 

VI.- asses~ora~ o Poder Executivo Municipal 
em matérias relacl.onadas a All.mentação Escolar. 

VII-. desenvolver a elaboração dos cardápios 
d?s programa~ de Al1mentação Escolar, através de nutricio
nl.sta, re~pel.tando os hábitos alimentares deste municipio 
sua vocaçao agricola e preferência pelos produtos 11 in na~ 
tura 11 

• I 

VIII orientar e fiscalizar a 
produtos, seu a~mazenamento, conservação, prazo 
de, preparo, dl.stribuição às escolas e consumo 
nos, observando a higiene e limpeza; 

compra dos 
de valida
pelos alu-

IX -elaborar seu regimento interno, 
aprovado por Decreto do Executivo Municipal; 

que será 

Parágrafo único - na aquisição dos 1nsumos 
deverão ser priorizados os produtos do municfpio e da regi
ão, visando a redução dos custos. 

ARTIGO 3* - Os membros do Conselho Mun. de 
Alimentação Escolar designados/nomeados no artigo lQ deste 
decreto, terão mandato de 02 anos, permitida a recondução, 
podendo a qualquer tempo, ser(em) substitufdo(s), tempera
ria ou definitivamente; individual ou totalmente. 

Parágrafo único - ocorrendo vaga de membro 
do Conselho, deverá ser imediatamente comunicado o Prefeito 
Municipal para a designação do Suplente como Membro Titular 
para completar o restante do mandato e, designação de novo 
Suplente. 

ARTIGO 4* - Os membros do Conselho Munici
pal de Alimentação Escolar nada receberão a titulo de remu
neração, durante o mandato de CONSELHEIRO, considerando-se 
relevantes serviços prestados ao Municipio. 

ARTIGO 5* - o Conselho de Alimentação Esco
lar reunir-se-á, no minimo, uma vez por trimestre e, sempre 
que for convocado pelo seu Presidente e ou pelo Prefeito 
Municipal e as suas decisões serão aprovadas por maioria 
simples. 

ARTIGO 6* - o Presidente do Conselho Muni
cipal de Alimentação Escolar terá, além do voto comum, o 
voto de qualidade para desempate . 

bros 
pai, 

ARTIGO 7* - Extingue-se o mandato do 
do Conselho ao término do mandato do Prefeito 

independentemente do prazo previsto no ar · 
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decreto e, o do membro que não comparecer a duas reuniões 
consecutiv~s ou três alternadas, sem justo motivo aceito 
pelos dema1s membros do Conselho e ou pelo Prefeito Municipal. 

ARTIGO 8* - Dentro do prazo de trinta dias 
a contar da composição do Conselho, os seus membros deverão 
aprovar seu Regimento Interno, disciplinando seu funciona
mento, observando a lei 061/94 e demais legislação federal, 
estadual e municipal vigente. 

ARTIGO 9* - A Prefeitura Municipal fornece
rá a infra- estrutura administrativa necessária à atuação do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Espirito Santo 
do Turvo. 

ARTIGO 10 - Os recursos para aquisição dos 
produtos e insumos para o preparo, execução e distribuição 
da merenda escolar e dos demais bens e elementos necessá
rios ao perfeito funcionamento do Departamento de Merenda 
Escolar, deste Municipio, advirão de: 

cução 
conta 

I - repasses de verbas da União; 
II - repasses de verbas do Estado; 

III - repasse de verbas de órgãos/entidades 
governamentais ou não, empresas públi 
cas e ou privadas; 

IV - campanhas junto à comunidade, doações, 
subvenções, auxilies e outras . 

v - dotações próprias do Municipio, prev1s
tas nos orçamentos anuais e nos planos 
plurianuais. 

ARTIGO 11 - As despesas decorrentes ~a exe
da lei nQ 061/94 e do presente Decreto, correrao por 
de dotações próprias do orçamento, suplementadas, se 

necessário. 

ARTIGO 12 - Esta Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Registre-se e Publique-se. 

P.M. 

DR. 
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